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ASSUNTO

Recurso Administrativo com pedido de prorrogação cautelar da Operadora Alvopetro S.A. Extração de Petróleo e
Gás Natural (1CAlvopetro 1D), em face da Resolução de Diretoria (RD) 0228/2019, referente ao Primeiro Período
Exploratório do Contrato de Concessão nº 48610.010810/2015-15 (REC-T-57_R13)

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 277, de 15 de abril de 2019, no Parecer Técnico 27/2019/SEP-e-ANP e na NOTA nº
02266/2019/PFANP/PGF/AGU, resolve:

I)  conceder  prorrogação cautelar  do  curso  do  Contrato  de  Concessão REC-T-57_R13,  operado pela
Alvopetro, após o dia 20/04/2019 e até que seja emitida decisão definitiva sobre o pleito ora em análise, ou
até o término das obras de construção da base do poço exploratório 1-ALV-57-A1-BA, o que acontecer
primeiro; e

II) retornar a presente Proposta de Ação à Procuradoria Federal junto à ANP, para que proceda à análise
de mérito do pedido de reconsideração.
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